
Mensagemnº 461 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

Brasília, 21 de novemb ró de 2017. 

\ 



EM n2 00181/2017 MRE 

Brasília, 31 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Pmie de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, assinado em Lilongwe, em 1 O de maio de 2017. 

2. O presente Acordo, semelhante aos assinados com mais de quarenta países ao longo das 
duas últimas décadas, reflete a tendência atual de estender aos dependentes dos agentes das Missões 
diplomáticas a oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de sua 
experiência profissional. 

3. Com efeito, proporcionar um espaço profissional próprio para dependentes de membros 
do serviço exterior, cônjuges em especial, que lhes possibilite o exercício de atividades outras que a 
mera função de acompanhamento de funcionário transferido para outro país torna-se prática 
generalizada na vida internacional. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o miigo 49, 
inciso 1, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11ica111e11te por: Aloysio Nunes ·Ferreira Filho 
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1\ l<cpúblicn du i'vlalawi 
(1iorav:mtc denomina.deis "l\n!c/1), 

No intuito de f~)íabdeu'r nuvus mecanismos pnrn 1) íi.irh-1kcirncnl<1 :;i;;!:; 

rc dip!orn{dicns: 
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C) ll!hos su1tcirus menores de anos, qui...; estejam csludando cm u11ivcr ,[J:1,_k n, 1 

instilul(_;ün de en'.~ino superior reconhecido por cada Estado; e 

d) íillios :solteiros ,.:om dcfü:iénci:1,: últ rm.:ntnis. 

Para todo (kpcrnkntc que dc:;1._;_k i,,,:\c'J"Cc'.r ttlividadc n.'wuncnHh ;1 i·.11il1;11':y_i:, 

por csciiio, pela vin diplornútit~L ;1uhHi'la1,::1o do Cerírnuninl dP 1\lin1:-:V't in 
tb ouli-n Pnrte. 

O pedido dev,-:rú incluir inforrnui;ãu que con1prov1~ a cut1di~úu t.L.: 
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Após verdlcar se a pc_:;soa em q1h:::~;1Jio :~e cnquadrn na.s citcgorii-1'-: ,_Ji,finid:1': l'lt"i 
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4. modo seme!hau!:e~ a 1-:;'.rnb~lixada dever/1 ink,rmar () Ccrirnurn:·d 
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,-\ :-.nliori pan qu.-- um C\i.'l\:;_1 :t\!\.'I( 
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\Lid;1 \H-;-_;;:tt:: ;\conlo ,~01d\:.rir/1 ;10 tk:pt:tHlen1e u direi!o ;1 ;:1tí iC!1!!1i1i léitLi '-li 
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L:;Ud<:_1_ UI! q1.K' n.klc <l .':cg11rnnç:-1 n:-ll'ion:il. 

Fstc /\curdo ni'iu irnphl:1.irú 1J rccunhccíiucn!.u nuiorn,úícu ih: tii 11u d1 1:1,, 

iih11d1.h 110 c,\ll.'.THff Tu! n-:conhccinwnlo s0111cnlc poderú i,,H,;nrrcr cm ,:on1úrni1d:Jdt: crnn (!:-, 1H,r1n;1:, 

r:-n1 vigor qi1;_: 1cgulrn11enUuu es{'w-; qrn-_'slúcs no tc1ri!ório da Parte <.H.:n'ditadu, No ( __ :;.t;o tk i1wJí:--:;.:<1,-' 
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!-~:stc /\cordo produzirá c!~;ito 10 (trinta) d.li.is após :i dnla ck rc-cchirncnío d:i -:\:) LJHL' 
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Aviso nº 550 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 

tv\ 

PRIMEIRA-SECRETARIA_ 
RECEBIDO nesta Secretaria 
Em.:2.J 1 . tJJ-~.,,-.:i, horas 

' ~ ~~ e r: 
Ponto 

de novembro de 2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de 
maio de 2017. 

Atenciosamente, 

r::::---:'.".-::-----------_.;:;,___=~--1Ml1llinnsistr,o:: .stado Chefe da Casa Civil 
1 PRIMEIRA-SECRETARIA da Presidência da República 
Em_2_.'.L_t_l_l_/~ül~ 

De ordem, ao Senhor Secretario-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~~./-~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete 

' 


